
                      
 
 

 

 
 REQUERIMENTO Nº        /2019                   

 

 

 

             Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

Plenário e cumpridos os preceitos regimentais, que seja encaminhado apelo a 

Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Caruaru, Raquel Lyra, extensivo ao 

Diretor - Presidente da Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente de Caruaru (URB) 

Senhor Francisco de Assis Batista da Silva para que viabilizem a emissão e entrega 

das Escrituras Públicas, dos imóveis do Bairro Fernando Lira. 

 

JUSTIFICATIVA 

A escritura pública de um imóvel é um importante instrumento que garante aos 

moradores o direito sobre o bem, ela é necessária para dar validade formal ao ato 

jurídico exigido por Lei e proporciona maior segurança jurídica às pessoas que a 

possuem. 

Este pedido visa atender os anseios dos moradores do Bairro Fernando Lira que 

até o momento não possuem este direito de ter em mãos a escritura de suas residências e 

usufruir deste direito. 

Dê-se ciência a Senhora Prefeita do Município, Raquel Lyra (e-mail: 

raquel.lyra@caruaru.pe.gov.br), ao Senhor Francisco de Assis Batista da Silva Diretor - 

Presidente da Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente de Caruaru (URB) e a 

imprensa caruaruense. 

 

Caruaru, Sala das Reuniões, 22 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

Moysés Santos 
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